
INDICAÇÃO Nº 
3045
, DE 2007

                           INDICO, com fundamento no Artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Governador do Estado para que seja determinada a adoção de medidas urgentíssimas, aos órgãos competentes para que seja direcionado efetivo de Policiais Militares ao 54º BPM/I, sediado em Itapeva com o devido armamento, equipamentos e viaturas, com a finalidade de ser criado um Pelotão para executar o Policiamento Rural nos municípios de Itapeva, Capão Bonito, Buri e Taquarivai.

JUSTIFICATIVA

                               A presente propositura visa atender as necessidades dos moradores, empresários e comerciantes dos municípios de Itapeva, Capão Bonito, Buri, Taquarivaí e região, no que diz respeito à criação de um Pelotão da PM, para executar policiamento rural, com objetivo de inibir, coibir e reprimir os roubos e furtos de fios, roubos de transformadores de energia elétrica caminhões, tratores e de insumos agrícolas.




Cabe a 1ª e 2ª Cia. do 54º BPM-I a missão de efetuar o Policiamento Ostensivo Motorizado, nas áreas supracitadas, ou seja: no município de Itapeva que conta hoje com uma população de 89.743 habitantes, locados em uma área de 1.889 km²; no município de Capão Bonito, que conta com 46.732 habitantes em uma área de 1.641km²; no município de  Buri, que conta uma população de 20.071 habitantes e 1.195 km² e no município de Taquarivaí, com 5.547 habitantes em uma área de 203 km², totalizando aproximadamente 4.928 km² e uma população total de 160.093  habitantes.




Esta indicação se faz necessária em razão de que grande parte da área mencionada ser de natureza Rural e portando de difícil acesso ao Policiamento Ostensivo normal, o que facilita a atuação de marginais que atualmente, sabendo da dificuldade da atuação Policia Militar, estão barbarizando famílias de moradores que residem nessa região, praticando os mais diversos tipos de crimes.

Sala das Sessões, em

Deputado Conte Lopes - PTB
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